
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2009 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3012

Curso Superior: 8016

Universidade de Aveiro - Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Águeda

Tecnologias da Informação

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 10 1011 34
2ª 17 819 28
3ª 16 718 24
4ª 18 220 7
5ª 11 112 3
6ª 17 119 3

Total 89 29

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Emigrantes 1 01 012
Geral 89 29100 10017 105.8

Total 90 29

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Informática 37 1642 55N082

Ciências e Tecnologias 22 625 21N060

Cursos Profissionais (D.L. 74/2004 5 26 7N600

Agrupamento 1 / geral 3 13 3R810

Ciências Sociais e Humanas 3 03 0N062

Electrotecnia e Electrónica 3 03 0N081

Recorrente - Informática 2 12 3N977

Administração 2 12 3N085

Agrupamento 4 / geral 1 11 3R840

Agrupamento 2 / geral 1 11 3R820

Artes Visuais 1 01 0N064

Desporto 1 01 0N089

Cursos Educação Formação (todo 1 01 0P610

Ens. secundário recorrente (todos 1 01 0U220

Técnico de informática aplicada à i 1 01 0P627

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Aveiro 58 2565 86
Coimbra 9 110 3
Porto 5 36 10
Braga 4 04 0
Viana do Castelo 3 03 0
Vila Real 2 02 0
Lisboa 2 02 0
Leiria 2 02 0
Guarda 2 02 0
Viseu 1 01 0
Castelo Branco 1 01 0

Total 89 29

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 128.9
Prova de ingresso 116.3
Média do 12º ano 135.7
Média do 10º/11º ano 135.7

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 80 2890 97
Femin. 9 110 3

Total 89 29

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - DIRECÇÃO-GERAL DO ENSINO SUPERIOR Pág. S-480


